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CONTRATO Nº _____/2024 

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  PARA

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  QUE  ENTRE  SI

CELEBRAM  A  __________________________

E A EMPRESA __________________________,

NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de CONTRATO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, que entre si

celebram, o MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, inscrito no CNPJ sob o nº 31.505.027/0001-60, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  neste  ato  representada pela Secretária  Municipal  de

Educação, Sra. Helena Lima da Costa, nomeada pela Portaria nº 19.107/2021, de 05 de janeiro de

2021, publicada no D.O.Q. de 05 de janeiro de 2021, portador da Matrícula Funcional nº 5599 e pelo

Chefe  de  Gabinete  da  Prefeita,  Sr.  Luciano  de  Almeida  Lourenço,  nomeado  pela  Portaria  nº

19.112/2021, de 05 de Janeiro de 2021, publicada no D.O.Q. de 05 de Janeiro de 2021, portador da

Matrícula Funcional nº 6978, doravante denominados CONTRATANTES e, de outro lado, a empresa

____________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº

________________________,  com sede  à  Rua  ________________________________________,

neste ato representado pelo procurador, ___________________________________, (nacionalidade),

(estado civil), (profissão), portador da Carteira de Identidade n° _______________________, e CPF

nº ____________________________, nascido em ____/___/_____, residente e domiciliado à Rua

_______________________________________________________________, doravante designada

simplesmente  CONTRATADA,  conforme  autorizado  no  Processo  Administrativo  n.º  5430/2024,

Concorrência  nº  009/2024,  na  forma  da  Nota  de  Empenho  constante  dos  autos,  regendo-se  o

presente instrumento pelas normas da Lei Federal n° 14.133/2021, do Decreto Municipal, bem como

de acordo com as cláusulas contratuais abaixo descritas. 
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1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para realizar os serviços de Reforma

da Quadra de Esportes anexa à Escola Municipal Délfica de Carvalho Vagner, situada na Localidade

de Barra do Furado, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Projeto Básico, Edital e seus anexos.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

2.1.  O  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ,  efetuará  o  pagamento  à  CONTRATADA  pelos  serviços

efetivamente prestados no valor de R$_______ (_______), e nele deverão estar incluídas todas as

despesas  necessárias  à  execução  do  objeto,  livre  de  quaisquer  ônus  para  o  MUNICÍPIO  DE

QUISSAMÃ.

2.2. Os preços unitários e totais estão discriminados na proposta da Contratada, bem como na Nota

de Empenho correspondente.

2.3. A Contratada declara que os preços propostos para execução dos serviços contratados levaram

em conta todos os custos, insumos, despesas de frete, embalagens, impostos, transporte e demais

encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, não

cabendo, pois, quaisquer reivindicações a título de revisão de preços ou reembolso, sejam a que

título for.

2.4. Nos casos de atraso no pagamento por culpa da contratante, o valor devido será acrescido de

taxa  de  0,5%  ao  mês,  calculado  pro  rata  die  entre  o  31°  (trigésimo  primeiro)  dia  da  data  do

adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento. No caso de antecipação do pagamento,

salvo em condições excepcionalíssimas devidamente justificadas, o valor devido sofrerá desconto à

taxa de 0,5% ao mês, calculado pro rata die entre a data do efetivo pagamento e o 30º (trigésimo) dia

da data do adimplemento da obrigação.

2.5 - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas
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pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

2.6. Nenhum faturamento da Contratada será processado sem que tenha sido previamente emitido o

respectivo Boletim de Medição.

2.7. Nas faturas deverão constar obrigatoriamente, além da data de assinatura do contrato e do

período a que se refere a prestação dos serviços, as seguintes informações:

2.7.1. O número do instrumento contratual;

2.7.2. O número do boletim de medição;

2.7.3. O nome e código do banco;

2.7.4. Agência e número da conta corrente da contratada.

2.8  -  Para  a  autorização  do  pagamento,  a  CONTRATADA deverá  enviar  à  Secretaria  Municipal

responsável pelo contrato, ou local por ela designado:

2.9. As notas fiscais deverão ser entregues com os seguintes documentos:

2.9.1. Nota fiscal/fatura mensal respectiva, referente aos trabalhos desenvolvidos no mês anterior

(valor do serviço), ou na forma que a legislação tributária venha a exigir;

2.9.2. Comprovação de regularidade perante a Fazenda Federal, na forma da lei;

2.9.3. Comprovação  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que  demonstre

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

2.9.4. Relação de funcionários que estejam trabalhando em prol do MUNICÍPIO;

2.9.5. Comprovante de pagamentos dos funcionários da relação do item anterior;

2.9.6. Comprovante  de  pagamento  do  INSS  (GPS)  dos  funcionários,  referente  o  mês  anterior
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trabalhado;

2.9.7. Comprovante  de  pagamento  do  FGTS (GFIP)  dos  funcionários,  referente  o  mês  anterior

trabalhado;

2.10 - A fatura não aprovada pelo MUNICÍPIO será devolvida à CONTRATADA para as necessárias

correções, com as informações que motivaram sua rejeição.

2.11. A  devolução  da  fatura  não  aprovada  pelo  MUNICÍPIO  em  hipótese  alguma  autorizará  a

CONTRATADA a suspender a execução dos serviços ou a deixar de efetuar os pagamentos devidos

aos seus empregados.

2.12. Sobre  o  valor  total  da  remuneração  incidem as  obrigações  fiscais,  conforme  a  legislação

vigente.

2.13. Constatada a situação de irregularidade, a CONTRATADA será comunicada por escrito para

que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO.

2.14. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva dos serviços.

2.15. O  MUNICÍPIO  poderá  glosar  ou  reter  o  pagamento  de  qualquer  fatura,  ou  da  parte  do

pagamento  vinculada  à  execução  de  determinada  atividade,  nos  seguintes  casos,  dentre  outros

definidos neste contrato:

2.15.1. Imperfeição dos serviços executados;

2.15.2. Discordância ou necessidade de maiores esclarecimentos a respeito dos serviços prestados,

por parte da secretaria responsável pelo contrato;

2.15.3. Débito da CONTRATADA para com o Município, que provenha da execução deste contrato,
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ainda que resulte do inadequado cumprimento de outras obrigações não integrantes da fatura referida

no caput;

2.15.4. O não cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

2.15.5. Eventual responsabilização solidária e/ou subsidiária, originada em decorrência da execução

do presente contrato.

2.16. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva do Município, no prazo estabelecido neste

contrato, configurará mora.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. As  despesas  oriundas  deste  CONTRATO  correrão  por  conta  dos  recursos  orçamentários

consignados  ao  MUNICÍPIO,  programa  de  trabalho  33.001.001.12.365.0082.2099,  elemento  de

despesa  3390.39,  fonte  157301,  ficha  1880,  nota  de  empenho  ________/_______,  emitida  em

______/______/______.

3.2. Quando a vigência do contrato ultrapassar o exercício fiscal, se necessário for, a manutenção

deste ficará vinculada à aprovação do orçamento do(s) exercício(s) posteriores, onde existirão verbas

consignadas em dotação apropriada, em observância ao princípio da anualidade.

4 - CLÁUSULA QUARTA – INÍCIO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 

4.1. Em virtude da possibilidade de atraso na distribuição do orçamento, no registro de empenhos e

de outras providências de ordem administrativa, não se configurará mora do Município nos 02 (dois)

primeiros meses do exercício, ficando-lhe facultado o pagamento sem encargos moratórios até o

terceiro mês do exercício financeiro.

5 - CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA DO CONTRATO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. O  presente  contrato  terá  vigência  de  270  (duzentos  e  setenta)  dias,  a  contar  da  data  da

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, desde que devidamente justificado e aceito pela
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fiscalização, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021.

5.2. A contratada iniciará a execução dos serviços a partir do recebimento da ordem de serviços,

emitida pelo Ordenador de Despesas, que deverá ser expedida em até 30 (trinta) dias da assinatura

do contrato.

5.3. Os serviços serão realizados na Rua Délfica  de Carvalho Wagner,  s/nº,  Barra  do Furado –

Quissamã/RJ, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no horário de 08h as 17h. 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DA OBRA. 

6.1. Os  serviços  a  que  se  refere  o  presente  Contrato  serão  executados  sob  a  direção  e

responsabilidade  técnica  do  Engenheiro  ___________________________________________

inscrito no CREA-RJ sob o nº _____________.

6.2. O profissional responsável pela execução dos serviços obriga-se a cumprir, dentro do prazo de

03 (três) dias úteis, a contar da assinatura do presente Contrato, o que determina a Lei nº 6.496, de

07.12.77,  e  a  Resolução nº  287,  do Conselho  Federal  de Engenharia,  Arquitetura  e  Agronomia,

publicada no Diário Oficial da União de 11.12.78, sob pena de ser aplicada à CONTRATADA a multa

de  5% (cinco  por  cento)  do  valor  do  contato  e/ou  a  suspensão  dos  pagamentos  até  o  efetivo

cumprimento dessa obrigação por parte do referido engenheiro.

7- CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO 

 

7.1. Os preços que vierem a ser pactuados por decorrência deste objeto  serão irreajustáveis  por

365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, após o que, serão reajustados somente em

suas parcelas remanescentes, obedecendo à variação do índice INCC correspondentes às famílias

constantes da planilha orçamentária.

7.2. Em casos  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  contratual,  a  contratada  deverá  providenciar

requerimento  formal  devidamente  justificado,  que  será  posteriormente  analisado  pelos  setores

competentes, observados o estabelecido na Lei nº 14.133/21.



República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro                Proc. 5430/2024
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, nº425 – Quissamã – Rio de Janeiro          FL.                       /SERV.                 
Secretaria Municipal de Educação 

7.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

7.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/21

8- CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. Executar os serviços,  obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Projeto

Básico e principalmente aos preceitos instituídos pela legislação de regência.

8.2. Manter  durante  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação.

8.3.  Responsabilizar-se,  exclusivamente,  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e

comerciais resultantes da execução da contratação.

8.4. Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, seguros,

taxas, emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto desta contratação.

8.5.  Executar  a  contratação  através  de  pessoas  idôneas,  assumindo  total  responsabilidade  por

quaisquer danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, podendo

a Administração exigir a retirada daquelas cuja conduta seja julgada inconveniente e obrigando-se

também a indenizar a Administração por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem.

8.6. Responder perante o órgão gestor da contratação por qualquer tipo de autuação ou ação que

venha a sofrer em decorrência dos serviços contratados, por atos de seus empregados, mesmo nos

casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando à Administração o exercício do direito

de regresso, eximindo-o de qualquer solidariedade ou responsabilidade de qualquer natureza.

8.7. Facilitar e permitir ao órgão gestor da contratação, a qualquer momento, a realização de auditoria
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dos materiais fornecidos, sem que isso incorra em isenção de responsabilidade, bem como esclarecer

prontamente as questões relativas à execução da contratação, quando solicitada.

8.8. Não utilizar o nome do Município de Quissamã ou do órgão gestor da contratação em quaisquer

atividades de divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros

impressos.

8.9. Não se pronunciar em nome do Município de Quissamã ou do órgão gestor da contratação aos

meios de imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre os

serviços ao seu cargo.

8.10. Comunicar  ao  órgão  gestor  da  contratação,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  de  antecedência,

qualquer alteração na composição societária da empresa ou em seu quadro técnico.

8.11. Comunicar ao órgão gestor da contratação, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o pedido

de afastamento temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (end., tel., fax, e-

mail)

8.12. Apresentar ao órgão gestor da contratação, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos

exigidos para pagamento, sob pena de retenção total ou parcial do pagamento.

8.13. Assumir  total  responsabilidade  pelos  serviços  e  materiais  utilizados  que  apresentarem não

conformidade,  má qualidade  e/ou  irregularidades,  responsabilizando-se  por  eventuais  danos  e/ou

prejuízos causados a terceiros e/ou a coisas e bens do Município de Quissamã e do órgão gestor da

contratação, arcando com as respectivas indenizações, que poderão ser imediatamente retidas, e/ou

reembolsando de imediato o valor do prejuízo acarretado.

8.14. Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os serviços e materiais considerados

inadequados ou imperfeitos,  ou que estiverem em descordo com o ora pactuado,  respeitando os

prazos fixados, ficando a critério do órgão gestor da contratação aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das

multas contratuais.
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8.15.  Obter  as  licenças  junto  às  repartições  competentes,  necessárias  ao  cumprimento  das

obrigações contratuais e mantê-las atualizadas.

8.16. Cumprir com as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

8.17. Manter constante e permanente vigilância sobre as obras executadas,  até a sua aceitação

definitiva,  bem  como  sobre  os  materiais  e  equipamentos  utilizados,  cabendo-lhe  todas  as

responsabilidades por qualquer perda ou dano que venham aqueles a sofrer.

8.18. Apresentar, quando da assinatura do contrato, a situação cadastral regular perante o CREA –

Conselho de Engenharia e Agronomia e CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

8.19. Providenciar o atendimento às condicionantes da Licença Ambiental, quando for o caso.

8.20. A substituição de qualquer profissional da equipe técnica só poderá ocorrer com a anuência do

Contratante.

8.21. O Município de Quissamã e o órgão gestor da contratação não aceitarão, sob pretexto algum, a

transferência  de  responsabilidade da contratada,  sejam fabricantes,  técnicos  ou quaisquer  outros

alegados.

8.22. Fornecer todo equipamento e ferramentas necessários à execução doo serviços.

8.23. Contratar  mão  de  obra  idônea,  que  tenha  comportamento  compatível  com o  ambiente  de

trabalho, mantendo bons hábitos de conduta.

8.24. Obter e empregar somente materiais de primeira qualidade.

8.25. Atender  a  todas  as  normas  de  Engenharia  Civil  reguladas  pelo  Conselho  Regional  de

Engenharia e Agronomia (CREA), vigentes à época da execução, sendo algumas dignas de nota com
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o objetivo de assegurar a qualidade e segurança da execução, tais como: NR6 (Equipamentos de

Proteção  Individual,  NR9 (Programas  de  Prevenção  de Riscos  Ambientais),  NR10 (Instalações e

Serviços  em  Eletricidade),  NR11  (Transporte,  Movimentação,  Armazenagem  e  Manuseio  de

Materiais), NR12 (Máquinas e Equipamentos),  NR18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na

Indústria da Construção), NR28 (Fiscalização e penalidades), NR35 (Trabalho em Altura) e ABNT NBR

10152 (Acústica);

8.26. A Contratada deverá definir as ocupações necessárias e dimensionar suas equipes de trabalho

de  acordo  com  a  complexidade,  o  volume  de  serviços  e  o  prazo  da  Ordem  de  Serviço  a  ser

executada.

8.27. Caso ocorram prejuízos pela ação ou imperícia da Contratada, a mesma será responsável pela

recuperação ao estado original. E importante destacar o cuidado aos demais elementos existentes no

entorno da área de intervenção objeto deste projeto básico, sendo obrigação da Contratada relatar,

antes do início dos serviços, a existência de anomalias e afins.

9 - CLÁUSULA NONA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 

9.1. Fornecer  todos  os  subsídios  necessários  ao  desempenho  da  atividade  da  CONTRATADA,

encaminhando os documentos pertinentes à adequada realização dos serviços correspondentes.

9.2. Promover, na forma da legislação de regência, o acompanhamento e a fiscalização da execução

do objeto do Termo de Referência. A existência de fiscalização de modo algum atenua ou exime a

responsabilidade da Contratada por qualquer vício ou defeito na execução do contrato.

9.3. Notificar,  por  escrito,  à  Contratada  sobre  eventuais  irregularidades  encontradas  no  fiel

cumprimento de suas obrigações, observando os prazos para adequação.

9.4. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços;

9.5. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada pelos serviços efetivamente prestados e faturados,

nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
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9.5.1. Registrar ocorrências relevantes.

9.5.2. Determinar medidas necessárias ao fiel cumprimento.

9.5.3. Atestar faturas, se conforme, para efeito de pagamento.

9.5.4. Elaborar relatórios de não-conformidade.

9.6. Fiscalizar as condições de cumprimento das normas regulamentares, sob responsabilidade da

Contratada.

9.7. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 2 (dois) meses, após concluída a instrução

do requerimento, admitida a prorrogação motivada por igual período.

9.8. O MUNICÍPIO se reserva o direito de solicitar os serviços ora contratado, na sua totalidade ou

parcialmente, de acordo com a sua necessidade e conveniência.

10-  CLÁUSULA DÉCIMA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

10.1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições  de conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam no  Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

10.2. A gestão e fiscalização do presente contrato será executada pelos servidores da Secretaria

Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, nomeados através da Portaria nº _____/2024.

10.3.  Fica  nomeado  como  GESTOR  deste  Contrato  o  Sr.  FERNANDO  MARCELO  DE SOUZA

GARCIA – Mat. 7724, e como  FISCAIS o  Sr.  MARCELO FERREIRA DE VASCONCELOS – Mat.
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7883, e a Sra. TATIANA PESSANHA CÂNDIDO – Mat. 2146, os quais caberá a fiscalização do fiel

cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 117 da Lei Federal n° 14.133/2021 e pelo

Decreto Municipal nº 3846/2024.

10.4. Executados os serviços (em cada mês),  na forma estipulada no termo de referência,  será

recebido provisoriamente pelo ____________________________, e serão recebidos definitivamente,

no prazo de 15 (quinze)  dias  corridos  após a  sua  entrega da fatura  mensal,  após executada a

conferência e verificação do teor do respectivo documento fiscal  com os relatórios emitidos pela

contratada, mediante atestação da fatura mensal pelo __________________________________ e

______________________________que emitirão o Termo de Recebimento Definitivo.

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. Dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, quando exigidas;

11.1.4.  Não manter  a proposta,  inclusive no que tange à apresentação de amostra  ou prova de

conceito, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.5.  Não celebrar o contrato/instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

11.1.6.  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo

justificado;

11.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

11.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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11.1.9.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.11. Dar  causa à inexecução parcial  do contrato  que cause grave dano à administração,  ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência por escrito;

11.2.2. Multa, não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do

valor da contratação;

11.2.3.  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

Município de Quissamã, pelo prazo máximo de 03 (três) anos;

11.2.4.Declaração de inidoneidade para  licitar  ou contratar  com a Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis)

anos. 

11.3.1.1. Dar causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à administração,  ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.3.1.2. Dar causa à inexecução total do contrato;

11.3.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.3.1.4. Não manter a proposta, salva em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.3.1.5. Não celebrar o contrato/instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.4. As  sanções  previstas  nos  subitens  26.2.3  e  26.2.4  implicarão  no  descredenciamento  do

fornecedor no SICAF.
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11.5. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.6. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas junto à Coordenadoria  de Contratos,

bem como no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep).

11.7. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do

dano causado à Administração Pública.

11.8. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  de  pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração  providenciar  a  readequação  do

cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no  artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A Extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput,   da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade

contratante  ou  com  agente  público  que  tenha  desempenhado  função  na  licitação  ou  atue  na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA CONTRATUAL 

13.1.  Fica a Contratada obrigada a apresentar à Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ, com

cópia à Coordenadoria Geral de Contratos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data

da  assinatura  do  Contrato  ou  Instrumento  Equivalente,  comprovante  de  prestação  de  garantia

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, com validade para todo o período

contratual.
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13.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

13.3. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil,

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

13.3.1.Para apresentação de oferecimento de títulos da dívida pública, deverão ser observadas as

seguintes condições: 

13.3.2.  Devem ser  emitidos  sob  forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil,  e avaliados pelos seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

13.3.3. Para fins e comprovação do seu valor atual, na forma do art. 225, §1 da Lei estadual nº

287/79, os títulos da dívida pública devem ser acompanhados das seguintes documentações:

13.3.3.1 Origem/aquisição  mediante  documento  respectivo  e  lançamento  contábil  por  meio  de

registros no balanço patrimonial do CONTRATADO.

13.3.3.2 Documento emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando o

valor do título atualizado monetariamente.

13.3.3.3. Memória  de cálculo  de correção  atualizada  ou  organismo oficial,  dotado de fé  pública,

demonstrado o valor do título atualizado monetariamente.

13.3.3.4. Serão aceitos pelo CONTRATANTE apenas e  tão somente  títulos passíveis  de resgate

incontestável sob qualquer aspecto e com prazos de resgate de no máximo 90 dias após o prazo

contratual.

13.4. Seguro-garantia;
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13.4.1. Para apresentação do seguro garantia, deverão ser observadas as seguintes condições:

13.4.2. Sem prejuízo do prazo previsto no item 13.8 deste contrato, a apólice permanecerá em vigor

mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas convencionadas;

13.4.3. A apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal,

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

13.4.4. Será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que

mantidas  as  condições  e  coberturas  da  apólice  vigente  e  nenhum  período  fique  descoberto,

ressalvado BA hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o

CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a

ordem de reinício da execução ou adimplemento pela Administração.

13.4.5. A apólice somente será aceita se contemplar todo o objeto, observada a legislação que rege a

matéria.

13.4.6. Deverá ser apresentada Certidão de Regularidade Operacional junto a SUSEP, em nome da

Seguradora que emitir a apólice.

13.4.7. A  apólice  terá  sua  validade  pelo  segurado  por  meio  de  consulta  ao  site:

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp

13.4.8. A apólice deverá conter disposição expressão de obrigatoriedade de a seguradora informar ao

CONTRATANTE e ao CONTRATADO, em até 30(trinta) dias ante do prazo final da validade, se a

apólice será ou não renovada.

13.4.9. Em  se  tratando  de  seguro-garantia,  ocorrido  sinistro  durante  a  vigência  a  apólice,  sua

caracterização  e  comunicação  poderão  ocorrer  fora  desta  vigência,  não  caracterizando  fato  que

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep nº 662 de 11 de abril de 2022.
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13.5. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no

País pelo Banco Central do Brasil.

13.5.1. Deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no

País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios dos

artigos 827 e 838 do Código Civil, bem como sua expressa afirmação que, como devedor solidário,

fará o pagamento ao CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado

não cumpra suas obrigações.

13.5.2 A fiança bancária deverá ter prazo e validade correspondente ao período de vigência deste

Contrato,  acrescido  de  90  dias  para  apuração  de  eventual  inadimplemento  do  CONTRATADO,

ocorrido  durante  a  vigência  contratual,  e  para  a  comunicação  do  inadimplemento  à  instituições

financeiras.

13.6. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

13.6.1. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Banco Oficial em Conta Corrente em nome da

CONTRATANTE, cujo o valor será corrigido monetariamente e restituído ao CONTRATADO.

13.6.2. A  garantia,  inclusive  na  modalidade  seguro-garantia,  poderá  ser  executada  para

ressarcimento  do Município de Quissamã e para  pagamento  dos valores  das multas moratórias,

multas punitivas, indenizações a ele devidas pelo Contratado, bem como de débitos da empresa para

com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas relacionados com o presente contrato, tais

como  INSS,  FGTS,  impostos,  salários,  vales-transportes,  vales-refeições  e  verbas  rescisórias,

prejuízos advindos do não cumprimento do contrato, multas punitivas aplicadas pela fiscalização à

contratada  e  prejuízos  diretos  causados  à  contratante  decorrentes  de  culpa  ou  dolo  durante  a

execução do contrato;

13.7. A contratada fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada para cobertura

de multas, desde que não tenha havido rescisão;

13.7.1. No caso de renovação da contratação, a Contratada deverá renovar a garantia;
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13.7.2. Havendo aditivos de valor e/ou prazos, reajustes, atualizações, revisões ou repactuações, a

Contratada reforçará a garantia, conforme o caso;

13.8. A  garantia  somente  poderá  ser  levantada  após  o  recebimento  definitivo  do  objeto  pela

fiscalização,  que  será  acompanhada  de  declaração  da  CONTRATANTE,  mediante  termo

circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato.

13.9. A não observância do prazo fixado para apresentação da garantia  estabelecida neste item

acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da contratação por dia de

atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento);

13.10. O atraso superior a 30 (trinta) dias úteis para apresentação da garantia poderá acarretar a

rescisão unilateral da contratação, sem prejuízo da multa prevista no subitem anterior.

13.13. A Ordem de serviços somente será emitida após a apresentação de uma das modalidades de

garantia  acima  previstas,  no  prazo  definido  no  subitem  13.1,  sujeitando-se  a  Contratada  às

penalidades previstas nos artigos 155 e 162 da Lei 14.133/2021 no caso de descumprimento.

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– REGULARIDADE JUNTO AO INSS, FGTS E ICMS.

14.1. A CONTRATADA, no ato da celebração deste instrumento, declara que ficam mantidas todas as

condições  pertinentes  contidas  no  artigo  68,  III  e  IV,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  devendo

imediatamente comunicar o MUNICÍPIO qualquer alteração que possa comprometer a manutenção

de seus termos, bem como mantê-las atualizada.

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGURO, ETC.

15.1. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todos os impostos e taxas que forem devidos

em decorrência do objeto desta contratação, bem como os encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais  e  comerciais  resultantes da execução do contrato,  prêmios de seguro e de acidentes  de
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trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias a prestação de serviços, salvo

as despesas a serem pagas pelo MUNICÍPIO, devidamente expressas neste contrato.

15.2. Se durante o prazo de vigência deste contrato, houver alteração e/ou criação das alíquotas de

tributos ou encargos ou instituição de outros que incidam sobre a prestação de serviços objeto deste

instrumento, o MUNICÍPIO procederá conforme a seguir:

15.2.1.  Caso haja  diferença a  maior,  o  MUNICÍPIO somente  procederá ao pagamento  mediante

comprovação pela CONTRATADA do ônus decorrente;

15.2.2. Na hipótese da CONTRATADA, vir a beneficiar-se de isenções junto ao Fisco, o MUNICÍPIO

procederá à revisão do custo indicado na data-base;

15.2.3.  Serão consideradas,  para fins desta cláusula,  as alterações de tributos ou encargos que

comprovadamente incidam sobre os insumos que compõem o objeto deste contrato.

15.3. O MUNICÍPIO se reserva o direito de solicitar à CONTRATADA quando entender conveniente, a

exibição  dos  comprovantes  de  recolhimento  dos  tributos  e  demais  encargos  devidos  direta  ou

indiretamente, por conta deste instrumento.

15.4. Quando por disposição legal, o MUNICÍPIO for o responsável pelo recolhimento de tributos

decorrentes deste contrato e, por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, vier a responder por

acréscimos e/ou outros encargos em decorrência de erro no faturamento por não cumprimento das

condições que possibilitem o correto recolhimento dos tributos devidos, aqueles valores atualizados

serão descontados da fatura  que originou  a  incorreção,  ou  daquela  que  vier  a  ser  apresentada

imediatamente após a ocorrência do evento apontado.

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VINCULAÇÃO. 

16.1. O presente Contrato fica vinculado ao Projeto Básico, ao edital de licitação e seus anexos, bem

como à  proposta  do  licitante  vencedor,  constantes  do  processo  administrativo  em epígrafe,  nos

termos do artigo 92, II da Lei Federal nº 14.133/2021.
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17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES DO CONTRATO.

17.1.  O MUNICÍPIO analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes

que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior, por intermédio de comissão

especialmente  designada para esse fim,  a  quem compete apurar  os  atos e  fatos  comissivos ou

omissivos que se fundamentem naqueles motivos.

17.2. Este Contrato só poderá ser alterado ou modificado em qualquer de suas cláusulas mediante

Termo Aditivo e em conformidade com o artigo 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.

17.3.  Qualquer tolerância das partes no que diz respeito ao cumprimento no todo ou em parte, de

qualquer das cláusulas e/ou condições contratuais, será considerado como concessão excepcional,

não constituindo inovação do ajustado, nem precedente invocável pela CONTRATADA.

17.4. As alterações contratuais não poderão transfigurar o objeto da contratação.

17.5. Este Contrato poderá ser alterado pelo CONTRATANTE, procedidos das devidas justificativas,

nos seguintes casos:

17.5.1. Unilateralmente pela administração:

17.5.1.1. Quando houver  modificação do projeto  ou das especificações,  para  melhor  adequação

técnica a seus objetivos.

17.5.1.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei.  17.5.2.Por acordo entre as

partes:

17.5.2.1. Quando conveniente  a  substituição da  modalidade de garantia  de execução,  admitidas

aquelas das cláusulas 12.1.2.



República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro                Proc. 5430/2024
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, nº425 – Quissamã – Rio de Janeiro          FL.                       /SERV.                 
Secretaria Municipal de Educação 

17.5.2.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como

do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais

originários.

17.5.2.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou

execução de obra ou serviço.

17.6. A solicitação  de  aditivo  de  prazo  de  execução,  suspensão  do  contrato,  assim  como  de

acréscimo ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e o

aditivo à vigência contratual deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se ao art.

111 da Lei 14.133/2021 quando a contratação previr  a  conclusão de escopo predefinido.  17.7. A

diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser

reduzida em favor do CONTRATADO em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha

orçamentária.

17.8.  Nas alterações unilaterais, o CONTRATADO era obrigado a aceitar,  nas mesmas condições

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato que e fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício

ou de equipamento, o limite para os acréscimos srá de 50%(cinquenta por cento).

17.10. Em caso de acréscimo e reduções de serviço no mesmo contrato devem ser considerados as

reduções ou acréscimo de quantitativos de forma isolada, ou eja, o conjunto de reduções e o conjunto

de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor inicial atualizado do contrato, aplicando-se

a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre elas, os

limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal.

17.11. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de

engenharia  ensejarão  apuração  de  responsabilidade  do  responsável  técnico  e  adoção  das

providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração, na forma do
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art. 124, §1º da Lei 14.133/2021.

18- CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  – CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS

18.1. As  partes  não  serão  responsabilizadas  por  fatos  comprovadamente  decorrentes  de  casos

fortuitos  ou  de  força  maior,  ocorrências  eventuais  cuja  solução  se  buscará  mediante  acordo

interpartes.  O  MUNICÍPIO  analisará,  julgará  e  decidirá,  em  cada  caso,  as  questões  alusivas  a

incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior, por intermédio de

comissão especialmente designada para esse fim, a quem compete apurar os atos e fatos comissivos

ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos.

19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO. 

19.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável

para  a  eficácia  do  contrato  e  de seus  aditamentos,  nos  termos do  artigo  94  da  Lei  Federal  nº

14.133/2021.

19.2. Em caos de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, por mais de 1 (um)

mês, o CONTRATANTE deverá elaborar e divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada

em local da ora de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e

o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da

sua execução, conforme disposto no art. 115, § 6º da Lei 14.133/2021.

20 - CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS. 

20.1. A administração  do  MUNICÍPIO  analisará,  julgará  e  decidirá,  em  cada  caso,  as  questões

alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior.

20.1.1.  Para os casos previstos no caput, o MUNICÍPIO poderá atribuir a uma comissão, por esta

designada,  a  responsabilidade  de  apurar  os  atos  e  fatos  comissivos  ou  omissivos  que  se

fundamentem naqueles motivos. 
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20.2. Os agentes públicos responderão, na forma da Lei, por prejuízos que, em decorrência de ação

ou omissão dolosa ou culposa, causarem o MUNICÍPIO no exercício de atividades específicas do

cumprimento deste contrato, inclusive nas análises ou autorizações excepcionais nestas “Disposições

Gerais”.

20.3. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional,

senso  de  responsabilidade  e  ponderação,  para  que  ato  de  mera  e  excepcional  concessão  do

MUNICÍPIO, cujo objetivo final é o atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado

como regra contratual.

20.4. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente

contrato, fica desde já compelida a Contratada a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração

em seu endereço ou telefone.

20.5. Quaisquer  tolerâncias  entre  as  partes  não  importarão  em  novação  de  qualquer  uma  das

cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão integras.

20.6. Serão  considerados  injustificados  os  atrasos  não  comunicados  tempestivamente  e

indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do MUNICÍPIO.

20.7. Em caso de conflito entre os termos do presente contrato e seus anexos, prevalecerá sempre o

disposto no contrato.

21 - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Carapebus/Quissamã, com a exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas e litígios decorrentes deste instrumento.

E por estarem justas e contratadas, AS PARTES assinam o presente Contrato em 04 (quatro)

vias de igual teor e efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas.
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Quissamã (RJ) _______ de ________________ de 2024.

CONTRATANTE: 

CONTRATADA:

________________________
CNPJ: _________________

Nome do representante:________________________________

CPF do representante: ____________________  

TESTEMUNHAS:

1) NOME: ________________________________   CPF: ______________________

    CIENTE:_______________________________

2) NOME: _________________________________   CPF: _____________________

    CIENTE:________________________________

CIENTES:

FISCAL 1:__________________________________________________________ 

CREA/nº:___________________________ CPF nº: ________________________
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FISCAL 2:__________________________________________________________

CPF nº: ___________________________

GESTOR:__________________________________________________________

CPF nº: ___________________________

Minuta de Contrato nº _____/2024.


